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lt ~ I NO 9TI 
de 27 de junho de 1963 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo ~g - Nenhuma licença será concedida e nem -
mais será permitida a construção , dentro de um raio de 1 (um) qql 

A .,. ' lometro do centro urbano da cidade, Praça Joao Pessoa, salvo as -
margens da Rodovia Presidente Dutra ou da Estrada Velha Rio- São -

# , A 
Paulo , de predios para fm1cionamento de deposites para onibus ou 
caminhÕes de transporte . , , 

Artigo 20 - Aos atuais proprietarios ou usuarios -, 
dessas garagens sera concedido um prazo de 12 (doze) meses para -
providenciarem a transferência das mesmas para local fora do perl 
metro referido no artigo anterior . 

Artigo 20 - ApÓs o decurso do prazo fixado no ali~ 
go anterior , ao infra tor será aplicada uma mult a di~ia de G(~$ • 

- ~$ 5. 000,00 (cinco mil cruzeiros) até o cumpriment~esta ~ei. 
, I I 

Artigo uo - Esta lei entrara em vigof n~· áata de -
sua publicação, revogadas as disposições em colrári9j 

A ) ; 

Prefeitura da Estancia de São Jo e os Campos , 27 
de junho de 1. 963. 

·-···-····--·-----------------. ..... _._.. ,··········---· ..... - '" .......................... --
Dr. José'1 arco'nde9 Pereira 

~ PREF ITO MUNICIPAL 

I 

I 
Registrada e pub~i ~da no Departamento de Admin~ 

tração, em vinte e sete de junh de mil novecentos e sessenta e 
A 

tres . 
I • 
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- PAULINO BLAIR 

Diretor 


